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DECRETO N" 7.330. DE 12 DE DEZEMBRO DE2O23,

Exonera u servídorø Dilce Jussurct Cluss

Giehl, em decorrêncís de aposentadoría por

tempo de contribuiçrio e cleclarø u vøcîtncia

clo cargo de Auxiliar de Servíços Geruis.

o Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal n" 8771200I,

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar Dilce Jussara Class Giehl, do cargo efetivo de Auxiliar de

Serviços Gerais - Matrícula 2I04-I, nomeada por meio do Decreto n" 4.429120009 em

decorrência da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, requerida pela

servidora junto ao INSS.

t\rt.2" Fica declaraclo a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , do Grupo

Ocupacional02 - Administração, do anexo II, da Lei Municipal no L28012010, em razáo da

Aposentadoria da servidora Dilce Jussara Class Giehl.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir do dia 4 de dezembro de 2023.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de dezembro de2023.

Prefeito Municipal
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